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 Aviso n.º 870/2017
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se pública a lista nominativa do 
pessoal não docente do Agrupamento de Escolas Tomás Cabreira, em 
Faro, cuja relação jurídica de emprego público cessou por motivo de 
aposentação, no período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de de-
zembro de 2016: 

Nome Categoria Data da cessação

Dina Maria Correia Manhita 
Neto Paixão.

Assistente Operacional 31.12.16

 12 de janeiro de 2017. — A Diretora, Ana Paula Matos Mourato 
Marques.

310172971 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Declaração de Retificação n.º 53/2017
Ao abrigo do disposto no artigo 5.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novem-

bro, alterada pelas Leis n.os 2/2005, de 24 de janeiro, 26/2006, de 30 de 
junho, 42/2007, de 24 de agosto, e 43/2014, de 11 de julho, declara -se 
que o Despacho n.º 15087/2016, de 5 de dezembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 238, de 14 de dezembro de 2016, saiu com 
a seguinte inexatidão, que assim se retifica:

Na alínea d) do ponto 2 onde se lê:

«d) Joaquim Pequito, da Confederação Cooperativa Portuguesa 
(CONFECOOP) [...]»

deve ler -se:

«d) Joaquim Ascensão Pequicho, da Confederação Cooperativa 
Portuguesa (CONFECOOP) [...]».

11 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado do Emprego, Miguel 
Filipe Pardal Cabrita.

310170532 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 871/2017
Por meu despacho, e nos termos do disposto da b) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade, nas mesmas, 
categoria e posição remuneratória, da técnica superior Rosa de Jesus 
Gaspar Andrade dos Santos, no mapa de pessoal do Instituto da 
Segurança Social, I. P., cuja celebração de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado produz efeitos a 1 de 
janeiro de 2017.

9 de janeiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

310167617 

 Aviso n.º 872/2017
Torna -se público que, por deliberação do Conselho Diretivo do Ins-

tituto da Segurança Social, I. P. de 16 de novembro de 2016, foi apli-
cada ao trabalhador, Jorge Paulo Rodrigues Jesus Carolino, a pena de 
demissão, sanção prevista nos artigos 187.º e 297.º, n.º 1 e n.º 3, n.º 6 
do artigo 181.º, e n.º 4 do artigo 182.º, todos da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, com efeitos a 23 de novembro de 2016.

9 de janeiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

310175563 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Saúde

Despacho n.º 926/2017
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e do artigo 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, de harmonia com o estabelecido no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, e 
no uso da faculdade que me foi conferida pelo Despacho n.º 120/2016, do 
Ministro da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de 
janeiro de 2016, subdelego, com a faculdade de subdelegar, no Diretor -Geral 
do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependên-
cias (SICAD), os poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento do trabalho suplementar, nos 

termos do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto, e do 
Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de agosto;

c) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em funções 
públicas em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora 
do território nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença 
portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito europeu, do 
Conselho da Europa e da Organização Mundial da Saúde, nos termos 
da legislação aplicável e com observância do disposto no Despacho 
n.º 6411/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 
9 de junho de 2015;

d) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto.

2 — No âmbito da gestão orçamental:
a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 

bens e serviços até ao limite de € 3.740.984,23, ao abrigo do disposto na 
alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Designar os júris e delegar a competência para proceder à au-
diência prévia mesmo nos procedimentos cujo valor exceda o agora 
subdelegado;

c) Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de bens e 
serviços de preço de valor igual ou superior a € 100.000,00, desde que 
respeitados os condicionalismos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 292.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro;

d) Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos servi-
ços, nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
aprovar as minutas e celebrar os respetivos contratos, quando a renda 
anual não exceda o montante de € 199.519,16;

3 — No âmbito das comissões para a dissuasão da toxicodependência:
a) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-

trangeiro, nos termos dos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de agosto, e 
282/89, de 28 de agosto, relativamente aos membros e aos trabalhadores 
das comissões;

b) Autorizar a inscrição e participação dos membros e dos trabalha-
dores das comissões em estágios, congressos, reuniões, seminários, 
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que 
ocorram no estrangeiro, incluindo os destinados a assegurar a presença 
portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito europeu, do 
Conselho da Europa e da Organização Mundial da Saúde;

c) Aprovar o respetivo mapa de férias dos membros das comissões e 
autorizar pedidos de acumulação de funções;

d) Fixar o horário de funcionamento das comissões com observância 
do disposto no artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 130 -A/2001, de 23 de abril, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro;

e) Orientar e dinamizar o processo de avaliação de desempenho 
relativo aos membros e aos trabalhadores das comissões;

f) Aplicar o processo de avaliação do desempenho, no âmbito do 
SIADAP, aos membros e aos trabalhadores das comissões.

3.1 — Considerando o disposto no artigo 39.º da Lei n.º 130 -A/2001, 
de 23 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 
30 de novembro, subdelego, ainda, a prática dos seguintes atos:

a) Aprovar orientações tendo em vista a uniformização de práticas e 
procedimentos das comissões no âmbito da aplicação da Lei n.º 30/2000, 
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de 29 de novembro, alterada e republicada pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, 
de 30 de novembro;

b) Autorizar a realização de ações de formação específica na área 
da dissuasão;

c) Autorizar a supervisão técnica sobre os membros e os técnicos 
afetos às comissões;

d) Autorizar os termos e a realização de ações de informação nas co-
missões sobre os riscos e as consequências dos consumos de drogas a in-
diciados não toxicodependentes que aceitem voluntariamente inscrever -se;

e) Efetuar a coordenação das comissões na articulação com os outros 
serviços internos ou externos ao SICAD, na área da dissuasão;

f) Exercer a competência em matéria disciplinar prevista na lei rela-
tivamente aos membros das comissões.

4 — O Diretor -Geral do SICAD apresentar -me -á, com uma periodi-
cidade semestral, um relatório síntese com elementos estatísticos e de 
custos relativos aos atos praticados ao abrigo do presente despacho.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de novembro de 
2015, ficando ratificados todos os atos entretanto praticados no âmbito 
das competências ora delegadas.

13 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.

310179946 

 Despacho n.º 927/2017
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e do artigo 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, de harmonia com o estabelecido no n.º 2 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 39/2012, de 16 de fevereiro, e com o disposto na 
alínea l) do n.º 1 do artigo 21.º da lei -quadro dos institutos públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, e republicada em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, na sua redação atual, e no uso da 
faculdade que me foi conferida pelo Despacho n.º 120/2016, do Ministro 
da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de 
janeiro de 2016, subdelego, com a faculdade de subdelegar, no Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Sangue e da Transplantação, I. P., os 
poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito da gestão interna dos recursos humanos:
a) Autorizar a prestação e o pagamento do trabalho suplementar, nos 

termos do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

b) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no es-
trangeiro, nos termos do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto, e do 
Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de agosto;

c) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em funções 
públicas em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora 
do território nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença 
portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito europeu, do 
Conselho da Europa e da Organização Mundial da Saúde, nos termos 
da legislação aplicável e com observância do disposto no Despacho 
n.º 6411/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 
9 de junho de 2015;

d) Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto.

2 — Considerando o disposto no n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, na redação conferida pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 
17 de janeiro, subdelego a prática dos seguintes atos:

a) Designar os júris e delegar a competência para proceder à audiência 
prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao previsto na Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro;

b) Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de bens e 
serviços de preço de valor igual ou superior a € 100 000,00, desde que 
respeitados os condicionalismos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 292.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro.

3 — O presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do San-
gue e da Transplantação, I. P., apresentar -me -á, com uma periodicidade 
semestral, um relatório síntese com elementos estatísticos e de custos 
relativos aos atos praticados ao abrigo do presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de dezembro de 2016, 
ficando ratificados todos os atos entretanto praticados no âmbito das 
competências ora delegadas.

13 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.

310179751 

 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 928/2017
1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de São João, E. P. E., o parecer favorável do Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizo o 
exercício de funções médicas a tempo parcial pela aposentada Maria José 
Santos Oliveira, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei 
n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 
15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o 
artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

5 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310173692 

 Despacho n.º 929/2017
1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., o parecer favorável do 
Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo 
parcial pela aposentada Maria Angélica Rato Silva Roberto Almeida, 
nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, 
de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, 
em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 113.º 
da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de dezembro 
de 2016.

5 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310168151 

 Despacho n.º 930/2017
1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de São João, E. P. E., o parecer favorável do Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizo 
o exercício de funções médicas a tempo parcial pela aposentada Maria 
Emília Barreira da Costa, nos termos e para os efeitos do estatuído no 
Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em con-
jugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

5 de janeiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310168102 

 ECONOMIA

Direção-Geral de Energia e Geologia

Édito n.º 24/2017
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Art. 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Viseu, e na Área Centro desta Direção-Geral, sita 
em Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no Diário da República, o projeto apresentado 
pela EDP Distribuição -Energia, S. A., Direção de Projeto e Construção/
Departamento Redes AT/MT, para o estabelecimento de Linha Aérea 
(10 -2940) a 60 kV com 5215 m de SE do PH em Vilar do Monte a SE 
de Gumiei; freguesias de Calde e Ribafeita, concelho de Viseu, a que 
se refere o Processo n.º 0161/18/23/1693.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Centro desta Direção Geral ou na Secretaria daquela 
Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

18 de novembro de 2016. — A Diretora de Serviços, Eng.ª M. José 
Espírito Santo.

310171804 


